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ARBITRAMENTO DO LUCRO. BASE DE CALCULO. RECEITA
OMITIDA.

O arbitramento abrange todo o ano calendario e tomard por base a receita
bruta, quando conhecida, incluida nela as receitas omitidas apuradas na agao
fiscal.

MULTA DE OFiCIO DUPLICADA. DOLO. CABIMENTO.

A omissao de grande parte das receitas auferidas em sucessivos periodos de
apuracdo revela a intencdo dolosa da contribuinte de impedir ao fisco o
conhecimento da ocorréncia do fato gerador e impde a duplicacdo da multa
de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3* Camara / 1* Turma Ordinaria da Primeira

Sec¢do de Julgamento, por unanimidade de votos, Negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente o Conselheiro Valmar Fonséca de Menezes (Presidente). Presente o
Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado.

(assinado digitalmente)
Wilson Fernandes Guimaraes
Presidente em exercicio
(assinado digitalmente)

Edwal Casoni de Paula Fernandes_ Junior
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 ARBITRAMENTO DO LUCRO. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
 OMITIDA.
 O arbitramento abrange todo o ano calendário e tomará por base a receita bruta, quando conhecida, incluída nela as receitas omitidas apuradas na ação fiscal.
 MULTA DE OFÍCIO DUPLICADA. DOLO. CABIMENTO.
 A omissão de grande parte das receitas auferidas em sucessivos períodos de apuração revela a intenção dolosa da contribuinte de impedir ao fisco o conhecimento da ocorrência do fato gerador e impõe a duplicação da multa de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, Negar provimento ao recurso. Ausente, justificadamente o Conselheiro Valmar Fonsêca de Menezes (Presidente). Presente o Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado.
 (assinado digitalmente)
 Wilson Fernandes Guimarães 
 Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior
 Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Wilson Fernandes Guimarães, Paulo Jakson da Silva Lucas, Luiz Tadeu Matosinho Machado (Substituto convocado) Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
 
 
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada, contra decisão proferida pela 5ª Turma da DRJ em Porto Alegre/RS.
Depreende-se do presente processo administrativo que em desfavor da ora recorrente foram lavrados autos de infração de IRPJ (fl. 830), PIS (fl. 936), Cofins (fl. 919) e CSLL (fl. 874), relativamente aos anos-calendário 2007, 2008 e 2009.
O relatório da ação fiscal está encartado às folhas 954 a 964 e dele se extrai que a recorrente atua na área de confecção e venda de vestuário em couro e no período objeto da autuação, tributou seus resultados da seguinte maneira:
� Entre janeiro e junho de 2007 foi optante pelo Simples Federal;
� Entre julho de 2007 e dezembro de 2009 entregou declarações e fez recolhimentos pelo Simples Nacional, mas todas as suas solicitações de inclusão nessa sistemática foram indeferidas em razão de pendências diversas.
Assinalou a Fiscalização que a recorrente foi intimada para apresentar livros diário e razão ou livro caixa e extrato das vendas através das administradoras de cartões de crédito com as quais atuava e a afirmou não possuir nenhum dos livros solicitados, pois em função de seu enquadramento no Simples estaria desobrigada de escriturá-los, entregando os extratos de uma administradora de cartões e sendo, então, intimada a complementar a documentação, eis que atuava com outros cartões de crédito.
Para a Fiscalização, a complementação não foi feita de maneira satisfatória, levando-a a requerer os documentos diretamente das administradoras. Obtidos os dados, constatou-se grande divergência de valores entre as receitas declaradas pelo Simples (janeiro a junho de 2007) e no livro registro de saídas (julho/2007 a dezembro/2009) confrontadas com as vendas informadas pelas administradoras de cartões de crédito. Os valores são os que seguem:

De acordo com a Fiscalização, a contribuinte não conseguiu demonstrar a vinculação das receitas escrituradas nos livros de saída com as operações individualizadas de vendas constantes dos extratos das administradoras de cartão de crédito, e o autuante considerou que dada a ausência de elementos que demonstrem tal vinculação, não haveria base para considerar as vendas escrituradas como sendo parcela das vendas feitas a cartão (fls. 958), e o valor das vendas por cartões de crédito foi considerada receita omitida.
A sociedade foi excluída do Simples Federal (jan a jun/2007) por reiterada infração à legislação tributária ao omitir parcela significativa da receita e por não manter livro caixa ou escrituração regular e a não apresentação de livro caixa (ou escrituração) fez com que fosse arbitrado o lucro em todo o período autuado.
Os valores recolhidos e constantes dos sistemas de controle da RFB foram deduzidos dos tributos apurados e incidiu multa de 75% em relação às receitas declaradas ou registradas nos livros registro de saídas e de 150% em relação às diferenças de tributos apuradas sobre as omissões de receitas � aquelas que decorrem da venda com cartões de crédito, assinalando a Fiscalização haver evidente intuito de sonegação, tipificado no art. 71 da Lei nº 4.502/1964.
A contribuinte apresentou Impugnação (fls. 971 � 983), alegando que os valores utilizados como base de cálculo superam aqueles efetivamente vendidos pela empresa e não teriam sido levadas em consideração as operações já tributadas e correspondentes às vendas realizadas através de cartões de crédito e para as quais foram emitidas notas fiscais D-1, afirmando que concentra a venda em feiras, onde predomina o pagamento por cartão de crédito.
Nessa ordem de ideias, alegou que os valores lançados em talão de nota fiscal eram realizados por funcionário da empresa, sem a devida orientação acerca dos lançamentos. Assim, as notas fiscais de venda a consumidor (D-l) lançadas, escrituradas e levadas a tributação correspondem a venda a cartão, compreendendo o lançamento agrupado de vendas em sua maioria, explicando que quando as vendas não estavam individualizadas para fins de registro de saída, restaram englobadas na emissão de notas fiscal D-l e modelo 1 destinadas a pessoa física, compreendendo diversas compras do cartão.
Defendeu que todas estas vendas foram levadas a escrita fiscal conforme Livro Registro de Saídas apresentados, sendo recolhidos os respectivos tributos federais na forma da legislação correspondente de sorte que seria objeto de lançamento receita já anteriormente tributada, pois não foram descontadas as vendas escrituradas nos livros de saída de ICMS.
Reputou que o lançamento seria nulo por ofensa ao princípio da legalidade. Também um dos pressupostos do ato administrativo não teria sido observado, o pressuposto casual, pois teria havido lançamento de evento diverso do efetivamente ocorrido e equívoco quanto à mensuração do acontecimento típico. Traz doutrina e jurisprudência para reforçar seu entendimento e alega que a imposição de multa de 150% não pode subsistir porque o ato imputado à recorrente não se refere a qualquer dos atos descritos nos dispositivos legais referidos no auto de infração. Além disso a imposição teria caráter confiscatório. A aplicação de penalidade deve observar o princípio a legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não teria ocorrido. Traz jurisprudência acerca da impossibilidade de aplicação de penalidade superior a 100%.
A 5ª Turma da DRJ em Porto Alegre/RS, nos termos do acórdão e voto de folhas 1.050 em diante, julgou o lançamento procedente, assentando para tanto que o presente processo compreende a exclusão da contribuinte do Simples Federal e o arbitramento do lucro em função da não apresentação da escrituração ou livro caixa, contudo, não haveria impugnação à exclusão do Simples, nem quanto à adoção do arbitramento como sistemática de apuração dos resultados, sendo que a impugnação discutiria apenas o quantum de receita que pode ser objeto de lançamento e a constitucionalidade e legalidade da legislação aplicada.
Feitas estas marcações no limite do enfrentamento, assentou a decisão recorrida que não caberia, na via administrativa, verificações de constitucionalidade atinente às multas aplicadas, tampouco haveria qualquer nulidade.
Quanto à base de cálculo do arbitramento, assinalou a decisão recorrida que a contribuinte afirmava haver equívoco na apuração, eis que não teriam sido considerados os valores já declarados/tributados pela sociedade e dito isso, referiu a decisão que a inexistência de escrituração regular ou livro caixa impuseram a apuração dos resultados pelo lucro arbitrado e que essa mudança na sistemática de apuração impõem que todas as receitas sejam incluídas na base de cálculo para fins de apuração do resultado dos períodos submetidos ao arbitramento, e, aparentemente, a contribuinte imaginava que deveriam ser submetidas ao arbitramento apenas aquelas receitas consideradas omitidas, assinalando, todavia, que a sistemática de apuração é aplicada para todo um período de apuração. Foi acertado, então, terem sido consideradas na base de cálculo, tanto as receitas originalmente declaradas pela autuada, quanto àquelas receitas identificadas como omitidas e, apurados os novos resultados � mediante arbitramento do lucro � foram compensados os valores já confessados/pagos espontaneamente pela contribuinte. Nesse aspecto não haveria reparos a serem efetuados ao lançamento.
Outro argumento de defesa, de que as receitas espontaneamente declaradas eram majoritariamente compostas por vendas por cartão de crédito e com isso, parte dos valores informados pelas administradoras dos cartões já teriam sido tributados a revelar bitributação, já que a autuação considerou como omitidas a totalidade das vendas por de cartões de crédito, reputou a decisão que a contribuinte foi intimada durante a ação fiscal a demonstrar e comprovar que as receitas oriundas das vendas por cartões integravam, total ou parcialmente, as receitas declaradas (fls. 408/409) e em resposta, alegou que as receitas declaradas eram constituídas também por venda de cartões e com a impugnação também não vieram documentos que possam comprovar as razões de defesa, sendo juntadas cópias dos livros registros de saídas, mas não foi estabelecida qualquer relação entre as receitas ali escrituradas e aquelas informadas pelas administradoras dos cartões de crédito. Assim, não há demonstração de que as receitas das vendas com cartão de crédito, ou parte delas, foram reconhecidas espontaneamente pela contribuinte, sendo correto, com isso, considerar-se as vendas por cartões como receitas omitidas.
No mais, assentou-se o cabimento da multa agravada.
Devidamente cientificada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, reiterando seus argumentos e pugnando por provimento.
É o relatório.

 Conselheiro Edwal Casoni de Paula Fernandes Jr., Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos de recorribilidade. Admito-o para julgamento.
Com efeito, muito embora a decisão recorrida tenha assinalado que a contribuinte não se insurgiu quanto ao arbitramento do lucro, e teria se limitado a questionar o quantum utilizado nesse arbitramento, entendo que o deslinde da questão passa, necessariamente, pela aferição da hipótese de arbitramento.
Digo isso, porquanto ao dar-se como inquestionável o arbitramento, como o fez a decisão recorrida, será correto o entendimento sufragado de que não cabe um arbitramento parcial, mas tão somente o desconto dos valores pagos e confessados espontaneamente, contudo, não vejo a preclusão proclamada pela decisão recorrida que impeça a aferição da conformidade do arbitramento com os requisitos impostos para sua utilização.
Tal como se extrai dos autos, a base legal para a adoção do lucro arbitrado foi o art. 530, inciso III, letras �a� e �b�, do RIR/1999, que assim dispõe:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
[...]
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
[...]
 
De acordo com o Relatório da Ação Fiscal (fls. 954 � 964), a recorrente foi intimada para apresentar livros diário e razão ou livro caixa e extrato das vendas através das administradoras de cartões de crédito, sendo que boa parte dos extratos de vendas por cartão de crédito foi obtida diretamente das instituições e constatou-se divergência de valores entre as receitas declaradas pelo Simples (janeiro a junho de 2007) e no livro registro de saídas (julho/2007 a dezembro/2009) confrontadas com as vendas informadas pelas administradoras de cartões de crédito. Os valores são os que seguem:

De acordo com a Fiscalização, a contribuinte não conseguiu demonstrar a vinculação das receitas escrituradas nos livros de saída com as operações individualizadas de vendas constantes dos extratos das administradoras de cartão de crédito, considerando a Fiscalização que dada a ausência de elementos que demonstrem tal vinculação, não haveria base para considerar as vendas escrituradas como sendo parcela das vendas feitas por cartão (fls. 958), de sorte que as tais vendas, foram consideradas como �receita omitida�.
Anote-se que somente com o cotejo do Livro Registro de Saídas apresentado, com as receitas declaradas e os extratos fornecidos pelas operadoras de cartão de crédito é que permitiram a aferição das obrigações tributárias da contribuinte, na espécie, o arbitramento prestou-se para dar vazão à materialidade tributável nas receitas da contribuinte.
O que se deve deixar bem claro, portanto, é que este colegiado sempre tem primado pela excepcionalidades da medida de arbitramento do lucro o que no caso em tela se fez necessário para apurar a materialidade das receitas da contribuinte.
Em vista de todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Sala das Sessões, em 03 de junho de 2014.
(assinado digitalmente)
Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior.

  



Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros: Wilson Fernandes Guimaraes,
Paulo Jakson da Silva Lucas, Luiz Tadeu Matosinho Machado (Substituto convocado) Valmir
Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.

Relatério

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada, contra decisdo proferida pela 5* Turma da DRJ em Porto Alegre/RS.

Depreende-se do presente processo administrativo que em desfavor da ora
recorrente foram lavrados autos de infragdo de IRPJ (fl. 830), PIS (fl. 936), Cofins (fl. 919) e
CSLL (fl. 874), relativamente aos anos-calendario 2007, 2008 e 2009.

O relatorio da acdo fiscal esta encartado as folhas 954 a 964 e dele se extrai
que a recorrente atua na area de confec¢do e venda de vestudrio em couro e no periodo objeto
da autuagdo, tributou seus resultados da seguinte maneira:

— Entre janeiro e junho de 2007 foi optante pelo Simples Federal;

— Entre julho de 2007 e dezembro de 2009 entregou declaragdes e fez
recolhimentos pelo Simples Nacional, mas todas as suas solicitagdes de inclusdo nessa
sistematica foram indeferidas em razao de pendéncias diversas.

Assinalou a Fiscalizacao que a recorrente foi intimada para apresentar livros
diario e razdo ou livro caixa e extrato das vendas através das administradoras de cartdes de
crédito com as quais atuava e a afirmou ndo possuir nenhum dos livros solicitados, pois em
funcdo de seu enquadramento no Simples estaria desobrigada de escriturd-los, entregando os
extratos de uma administradora de cartdes e sendo, entdo, intimada a complementar a
documentacao, eis que atuava com outros cartdes de crédito.

Para a Fiscalizagdo, a complementagao nao foi feita de maneira satisfatoria,
levando-a a requerer os documentos diretamente das administradoras. Obtidos os dados,
constatou-se grande divergéncia de valores entre as receitas declaradas pelo Simples (janeiro a
junho de 2007) e no livro registro de saidas (julho/2007 a dezembro/2009) confrontadas com as
vendas informadas pelas administradoras de cartdes de crédito. Os valores sdo os que seguem:

Receitas Valores cartdo crédito
Periodo |Declaradas CIELO REDECARD | Total Cartées Diferenga
2007| 385.996,44 | 982.914,30 728.170,18 1.711.084,48 | 1.325.088,04
2008 373.788,00 | 724.193,37 543.800,19 1.267.993,56 894.205,56
2009 342.917,00 | 523.286,33 242.213,50 765.499,83 422.582,83

De acordo com a Fiscalizacdo, a contribuinte ndo conseguiu demonstrar a

vinculacao das receitas escrituradas nos livros,de saida com as operacdes individualizadas de
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vendas constantes dos extratos das administradoras de cartdo de crédito, e o autuante
considerou que dada a auséncia de elementos que demonstrem tal vinculagdo, nao haveria base
para considerar as vendas escrituradas como sendo parcela das vendas feitas a cartdo (fls. 958),
e o valor das vendas por cartdes de crédito foi considerada receita omitida.

A sociedade foi excluida do Simples Federal (jan a jun/2007) por reiterada
infragdo a Icgislagdo tributaria ao omitir parcela significativa da receita e por ndo manter livro
caixa ou cscrituracdo regular e a ndo apresentacao de livro caixa (ou escrituracdo) fez com que
{osse arbitrado o lucro em todo o periodo autuado.

Os valores recolhidos e constantes dos sistemas de controle da RFB foram
deduzidos dos tributos apurados e incidiu multa de 75% em relacdo as receitas declaradas ou
registradas nos livros registro de saidas e de 150% em relacdo as diferencas de tributos
apuradas sobre as omissOes de receitas — aquelas que decorrem da venda com cartdes de
crédito, assinalando a Fiscalizacdo haver evidente intuito de sonegacao, tipificado no art. 71 da
Lein® 4.502/1964.

A contribuinte apresentou Impugnacdo (fls. 971 — 983), alegando que os
valores utilizados como base de célculo superam aqueles efetivamente vendidos pela empresa e
ndo teriam sido levadas em consideracdo as operacdes ja tributadas e correspondentes as
vendas realizadas através de cartdes de crédito e para as quais foram emitidas notas fiscais D-1,
afirmando que concentra a venda em feiras, onde predomina o pagamento por cartio de
crédito.

Nessa ordem de ideias, alegou que os valores langados em taldo de nota fiscal
eram realizados por funcionario da empresa, sem a devida orientacdo acerca dos langamentos.
Assim, as notas fiscais de venda a consumidor (D-l1) lancadas, escrituradas e levadas a
tributagcdo correspondem a venda a cartdo, compreendendo o lancamento agrupado de vendas
em sua maioria, explicando que quando as vendas nao estavam individualizadas para fins de
registro de saida, restaram englobadas na emissdo de notas fiscal D-1 e modelo 1 destinadas a
pessoa fisica, compreendendo diversas compras do cartao.

Defendeu que todas estas vendas foram levadas a escrita fiscal conforme
Livro Registro de Saidas apresentados, sendo recolhidos os respectivos tributos federais na
forma da legislagdo correspondente de sorte que seria objeto de langamento receita ja
anteriormente tributada, pois ndo foram descontadas as vendas escrituradas nos livros de saida
de ICMS.

Reputou que o lancamento seria nulo por ofensa ao principio da legalidade.
Também um dos pressupostos do ato administrativo ndo teria sido observado, o pressuposto
casual, pois teria havido lancamento de evento diverso do efetivamente ocorrido e equivoco
quanto a mensura¢do do acontecimento tipico. Traz doutrina e jurisprudéncia para reforgar seu
entendimento e alega que a imposicdo de multa de 150% ndo pode subsistir porque o ato
imputado a recorrente ndo se refere a qualquer dos atos descritos nos dispositivos legais
referidos no auto de infragdo. Além disso a imposicao teria carater confiscatorio. A aplicagao
de penalidade deve observar o principio a legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade,
0 que nao teria ocorrido. Traz jurisprudéncia acerca da impossibilidade de aplicagao de
penalidade superior a 100%.

A 5% Turma da DRJ em Porto Alegre/RS, nos termos do acordao e voto de
folhas 1.050 em diante, julgou o langamento. procedente, assentando para tanto que o presente
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processo compreende a exclusdo da contribuinte do Simples Federal e o arbitramento do lucro
em fun¢do da ndo apresentacdo da escrituragdo ou livro caixa, contudo, nao haveria
impugnacao a exclusdo do Simples, nem quanto a adogdo do arbitramento como sistematica de
apuracdo dos resultados, sendo que a impugnacgao discutiria apenas o quantum de receita que
pode ser objeto de lancamento e a constitucionalidade e legalidade da legislacdo aplicada.

Feitas estas marcagdoes no limite do enfrentamento, assentou a decisao
recorrida que ndo caberia, nia via administrativa, verificagdes de constitucionalidade atinente as
multas aplicadas, tainpouco haveria qualquer nulidade.

Quanto a base de calculo do arbitramento, assinalou a decisdo recorrida que a
contribuinte aifirmava haver equivoco na apuracdo, eis que nao teriam sido considerados os
valores ia declarados/tributados pela sociedade e dito isso, referiu a decisdo que a inexisténcia
de escrituragao regular ou livro caixa impuseram a apuragao dos resultados pelo lucro arbitrado
e que essa mudancga na sistematica de apuracdo impdem que todas as receitas sejam incluidas
na base de célculo para fins de apuragdo do resultado dos periodos submetidos ao arbitramento,
e, aparentemente, a contribuinte imaginava que deveriam ser submetidas ao arbitramento
apenas aquelas receitas consideradas omitidas, assinalando, todavia, que a sistematica de
apuracdo ¢ aplicada para todo um periodo de apuracdo. Foi acertado, entdo, terem sido
consideradas na base de calculo, tanto as receitas originalmente declaradas pela autuada,
quanto aquelas receitas identificadas como omitidas e, apurados os novos resultados —
mediante arbitramento do lucro — foram compensados os valores ja confessados/pagos
espontaneamente pela contribuinte. Nesse aspecto ndo haveria reparos a serem efetuados ao
langamento.

Outro argumento de defesa, de que as receitas espontaneamente declaradas
eram majoritariamente compostas por vendas por cartdo de crédito e com isso, parte dos
valores informados pelas administradoras dos cartdes ja teriam sido tributados a revelar
bitributacdo, ja que a autuagdo considerou como omitidas a totalidade das vendas por de
cartdes de crédito, reputou a decisdo que a contribuinte foi intimada durante a agdo fiscal a
demonstrar e comprovar que as receitas oriundas das vendas por cartdes integravam, total ou
parcialmente, as receitas declaradas (fls. 408/409) e em resposta, alegou que as receitas
declaradas eram constituidas também por venda de cartdes e com a impugnacao também nao
vieram documentos que possam comprovar as razdes de defesa, sendo juntadas copias dos
livros registros de saidas, mas nao foi estabelecida qualquer relagdo entre as receitas ali
escrituradas e aquelas informadas pelas administradoras dos cartdes de crédito. Assim, ndo ha
demonstracdo de que as receitas das vendas com cartdo de crédito, ou parte delas, foram
reconhecidas espontaneamente pela contribuinte, sendo correto, com isso, considerar-se as
vendas por cartdes como receitas omitidas.

No mais, assentou-se o cabimento da multa agravada.

Devidamente cientificada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario,
reiterando seus argumentos e pugnando por provimento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Edwal Casoni de Paula Fernandes Jr., Relator.

O recurso ¢ tempestivo ¢ dotado dos pressupostos de recorribilidade. Admito-
o para julgamento.

Com efeito, muito embora a decisdao recorrida tenha assinalado que a
contribuinte ndo se insurgiu quanto ao arbitramento do lucro, e teria se limitado a questionar o
quantum utilizado nesse arbitramento, entendo que o deslinde da questdo passa,
necessariamente, pela afericdo da hipdtese de arbitramento.

Digo isso, porquanto ao dar-se como inquestiondvel o arbitramento, como o
fez a decisdo recorrida, serd correto o entendimento sufragado de que ndo cabe um
arbitramento parcial, mas tdo somente o desconto dos valores pagos e confessados
espontaneamente, contudo, ndo vejo a preclusao proclamada pela decisdo recorrida que impega
a aferi¢ao da conformidade do arbitramento com os requisitos impostos para sua utilizagao.

Tal como se extrai dos autos, a base legal para a ado¢ao do lucro arbitrado foi
o art. 530, inciso III, letras “a” e “b”, do RIR/1999, que assim dispoe:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do

ano-calendario, sera determinado com base nos critérios do
lucro arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n°
9.430, de 1996, art. 1°):

[]

III - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria
os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o
Livro Caixa, na hipotese do pardgrafo unico do art. 527;

[]

De acordo com o Relatorio da Ac¢ao Fiscal (fls. 954 — 964), a recorrente foi
intimada para apresentar livros didrio e razdo ou livro caixa e extrato das vendas através das
administradoras de cartdes de crédito, sendo que boa parte dos extratos de vendas por cartao de
crédito foi obtida diretamente das instituicdes e constatou-se divergéncia de valores entre as
receitas declaradas pelo Simples (janeiro a junho de 2007) e no livro registro de saidas
(julho/2007 a dezembro/2009) confrontadas com as vendas informadas pelas administradoras
de cartdes de crédito. Os valores sdo os que seguem:



Receitas Valores cartédo crédito
Periodo |Declaradas CIELO REDECARD | Total Cartées Diferenga
2007| 385.996,44 | 982.914,30 728.170,18 1.711.084,48 | 1.325.088,04
2008 373.788,00 | 724.193,37 543.800,19 1.267.993,56 894.205,56
2009 342.917,00 | 523.286,33 242.213,50 765.499,83 422.582,83

De acordo com a Fiscalizagdo, a contribuinte ndo conseguiu demonstrar a
vinculacdo das rececitas cscrituradas nos livros de saida com as operacdes individualizadas de
vendas constantes dos extratos das administradoras de cartdo de crédito, considerando a
Fiscalizagdo que dada a auséncia de elementos que demonstrem tal vinculacdo, ndo haveria
base para considerar as vendas escrituradas como sendo parcela das vendas feitas por cartdo
(fls. 958), de sorte que as tais vendas, foram consideradas como “receita omitida”.

Anote-se que somente com o cotejo do Livro Registro de Saidas apresentado,
com as receitas declaradas e os extratos fornecidos pelas operadoras de cartao de crédito ¢ que
permitiram a afericdo das obrigagdes tributarias da contribuinte, na espécie, o arbitramento
prestou-se para dar vazao a materialidade tributavel nas receitas da contribuinte.

O que se deve deixar bem claro, portanto, ¢ que este colegiado sempre tem
primado pela excepcionalidades da medida de arbitramento do lucro o que no caso em tela se
fez necessario para apurar a materialidade das receitas da contribuinte.

Em vista de todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario.

Sala das Sessoes, em 03 de junho de 2014.
(assinado digitalmente)

Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior.



